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DIREÇÃO SUPERIOR 
 
 

DIRETORIA-EXECUTIVA 
 
 

EDITAL Nº 18/ 2025 /DNIT, DE 14 DE AGOSTO DE 2025 
 

Processo nº 50600.017865/2025-81 
 

PROGRAMA LIDERA DNIT 2.0 
 

RESULTADO FINAL 
 
1. RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO 
 
1.1. Em conformidade com os prazos estabelecidos no Cronograma de Atividades, constante no 
Edital n.º 13, publicado no Boletim Administrativo n.º 133, de 17 de julho de 2025 (SEI nº 
21762606), torna-se público, para conhecimento dos interessados, o resultado final do processo 
seletivo referente à participação no Projeto Lidera DNIT 2.0. 
 

LIDERA DNIT 2.0 

NOME 

ANA MARIA GOMES DE ANDRADE 

ANDRE LUIS ALBERNAZ MARTINEZ 

ANTÔNIO SÉRGIO DE OLIVEIRA EMIDIO 

DALVINA SOUZA RODRIGUES BRUM CARLOS 

EDSON DA SILVA FRANCO 

EDUARDO MAKSEMIV MATOSO 

ESTELA MARIS PEREIRA SOUSA 

FLORA ISABEL GRANDO SANTOS 

JANSSEN DA COSTA ARCOVERDE 

JOSÉ HENRIQUE FERREIRA DA SILVA 

KENYA DA SILVA SOUZA 

LEANDRO JOSE GROBBERIO FRANCHINI E SILVA 

LUCIANA NOGUEIRA DANTAS 

MANOEL RAIMUNDO GUEDES DE ALMEIDA 

MARCIA DA SILVA BARBOSA 

MARLICE MAGALHÃES RAMOS 

MILTON ROCHA MARINHO 
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LIDERA DNIT 2.0 

PAULO FERNANDO GARCIA 

RAIANE TAVARES SILVA 

RAIMUNDO ELIAS ALVES NUNES JUNIOR 

RENE ALVES DE OLIVEIRA 

RUTH CLEA CARMO DE SOUSA MONTEIRO 

SUELLEN CAVALCANTE FERRÃO 

TAYANE APARECIDA FERNANDES 

ULYSSES GUSMAN JUNIOR 

VÂNIA LÚCIA DA SILVA COSTA ARBOES 

WASHINGTON LUIZ PINTO FILHO 

WELLINGTON WALDIR CORREIA WANDERLEY 

WILTON LUIS LEAL FILHO 

YONARA PATRÍCIA PRADO LÔBO 

 

1.2. Nos termos do item 5.4 do edital, publicado no Boletim Administrativo n.º 133, de 17 de 
julho de 2025 (SEI nº 21762606), informa-se que o acesso à lista de espera, aplicável nos casos 
de desistência ou surgimento de vagas adicionais, poderá ser realizado por meio do seguinte link: 
LISTA DE ESPERA - LIDERA DNIT 2.0. 
 
2. MATRÍCULA 
 
2.1. Segue abaixo o período para confirmação da matrícula: 
 

DATA PREVISTA* EVENTO 
12 a 14/8/2025 Matrícula 1ª chamada 
15 e 18/8/2025 Matrícula 2ª chamada 

 
2.1.1. Os servidores que não manifestarem a confirmação da matrícula no período indicado 
acima, perderá a vaga, no qual será assumida por um servidor da lista de espera. 
 

3. CRONOGRAMA 
 
3.1. Consta, a seguir, o cronograma previsto do projeto: 
 

Módulo ETAPA LOCAL Cronograma 

Módulo I - Liderando a Si 
Mesmo 

Presencial Brasília 

16/09/2025 - Competências Comportamentais, 
Autoconhecimento e Liderança (8 h/a) 
17/09/2025 - Comunicação Intrapessoal (4 h/a) 
17/09/2025 - Roda de Inquietações (4 h/a) 
18/09/2025 - Liderança e Qualidade de Vida: 
ferramentas para priorização e gestão do tempo (8 h/a) 
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On-line Via Teams 

29/09/2025 - Gestão Humanizada de Equipes (4 h/a) 
13/10/2025 - Gestão Humanizada de Equipes (4 h/a) 
03/11/2025 - Propósito Pessoal e Institucional (4 h/a) 
24/11/2025 - Propósito Pessoal e Institucional (4 h/a) 

Presencial Pernambuco 

02/12/2025 - Escutatória e Comunicação Assertiva 
(8 h/a) 
03/12/2025 - Engajamento Individual e de Equipes 
para resultados (8 h/a) 
04/12/2025 - Feedback (8 h/a) 

Módulo II - Visão Sistêmica 

On-line Via Teams 

23/02/2026 - Gestão orientada para resultados na 
prática: como compor e liderar equipes que 
entregam (4 h/a) 
09/03/2026 - Inteligência Emocional: Estratégias 
contra estresse e ansiedade (4 h/a) 
23/03/2026 - Introdução à negociação e gestão de 
conflitos (4 h/a) 
06/04/2026 - Introdução à negociação e gestão de 
conflitos (4 h/a) 
27/04/2026 - Comunicação Estratégica (4 h/a) 
11/05/2026 - Comunicação Estratégica (4 h/a) 
25/05/2026 - Gestão da produtividade e dos 
resultados: estratégias, métodos e ferramentas. (8 
h/a) 
08/06/2026 - Gestão da produtividade e dos 
resultados: estratégias, métodos e ferramentas. (8 
h/a) 

Presencial 
Espírito 
Santo 

16/06/2026 - Liderança Criativa (4 h/a) 
16/06/2026 - Gestão da produtividade e dos 
resultados: estratégias, métodos e ferramentas (4 
h/a) 
17/06/2026 - Inovação e condução da mudança: 
quando? por quê? como? (8 h/a) 
18/06/2026 - People Analytics (8 h/a) 

Módulo III - Mentoria 

On-line Via Teams 

03/08/2026 - Mentoria Coletiva Comportamental 
(2 h/a) 
17/08/2026 - Mentoria Coletiva - Ferramentas 
Estratégicas (2 h/a) 
31/08/2026 - Mentoria Coletiva Comportamental 
(2 h/a) 
14/09/2026 - Mentoria Coletiva - Ferramentas 
Estratégicas (2 h/a) 
28/09/2026 - Mentoria Coletiva Comportamental 
(2 h/a) 
05/10/2026 - Mentoria Coletiva - Ferramentas 
Estratégicas (2 h/a) 
19/10/2026 - Mentoria Coletiva Comportamental 
(2 h/a)  

Presencial Brasília 
11/11/2026 - Encerramento Mentoria 
Comportamental (8 h/a) 
12/11/2026 - Formatura (4 h/a)  

*As datas previstas poderão ser alteradas por motivos de força maior ou a critério do DNIT. 
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4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

4.1. Os participantes contemplados no presente edital estão sujeitos, também, às regras 
estabelecidas no Edital n.º 13, veiculado no Boletim Administrativo n.º 133 de 17 de julho de 
2025 (SEI n.º 21762606) deste processo seletivo, bem como das diretrizes delineadas na 
Instrução Normativa n.º 09/DNIT Sede, datada de 23 de maio de 2025, que regulamenta os 
critérios e procedimentos de capacitação no âmbito do DNIT. 
 

4.2. Ao se candidatar ao presente programa, o participante declara ter pleno conhecimento e 
concordância com as disposições e condições explicitadas no Edital, não podendo alegar 
desconhecimento ou discordância posteriormente. 
 

4.3. Todas as informações pertinentes ao programa estão disponíveis nos canais de comunicação 
do DNIT, acessíveis por meio do link Programa de Desenvolvimento de Líderes - PDL 2025. 
 

CARLOS ANTÔNIO ROCHA DE BARROS 
Diretor-Executivo 

 
 
 

CORREGEDORIA 
 
 

PORTARIA Nº 4861, DE 15 DE AGOSTO DE 2025 
 

O CORREGEDOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTES – DNIT, no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, inciso II, da Estrutura 
Regimental aprovada pelo Decreto nº 11.225, de 07 de outubro de 2022, publicado no Diário 
Oficial da União n°193, de 10 de outubro de 2022; o art. 35, incisos III e IV, do Regimento Interno, 
aprovado pela Resolução nº 39, de 17 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União, 
de 19 de novembro de 2020 e, considerando o disposto no art. 92, caput, da Lei nº 10.233, de 5 
de junho de 2001, e no art. 143 e seguintes da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º DESIGNAR os servidores LEONARDO MATOS FREITAS, ocupante do cargo 
de Analista em Infraestrutura de Transportes, Matricula SIAPE ***8851*, ANDRÉ LUIZ ALBERTI, 
ocupante do cargo de Analista em Infraestrutura de Transportes, Matricula SIAPE ***0554* e 
MARCELO SZPYRO PEREIRA CARDOSO, ocupante do cargo de Analista em Infraestrutura de 
Transportes, Matricula SIAPE ***4573*, para atuação relacionada às atribuições inerentes à 
análise de processos correcionais, elaboração de notas técnicas e/ou atuação em Investigação 
Preliminar Sumária (IPS), inerentes aos cargos atualmente ocupados, em auxílio técnico às 
atividades da Corregedoria, notadamente, no que diz respeito ao estudo e análise relacionados 
ao Processo nº 50600.025968/2024-33. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

ARTHUR KELSEN DE OLIVEIRA MACÊDO 
Corregedor 
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DIRETORIAS SETORIAIS 
 
 
 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 
 

PORTARIA Nº 4863, DE 15 DE AGOSTO DE 2025 
 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES-DNIT, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo 
artigo 175, inciso XVIII do Regimento Interno do DNIT, aprovado pela Resolução nº 39, de 17 de 
novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 19 de novembro de 2020, em 
consonância com o disposto no Manual de Diretrizes para Gestão, Fiscalização e 
Acompanhamento de Contratos Administrativos, resolve: 

 
Art. 1º DESIGNAR os seguintes servidores para o Acompanhamento e Fiscalização 

do Contrato nº 462/2025, firmado com a Empresa GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA 
LTDA, Processo nº 50600.004472/2025-15, cujo objeto é a contratação de serviços contínuos de 
apoio administrativo a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 

Gestor 

Titular, o servidor LOURENÇO HENRIQUE NEVES GUIMARÃES, matrícula SIAPE nº 1970904, 
Técnico Administrativo. 
Substituto, o servidor HERBERTO ALANCARDEQUE PRADO XAVIER NETO, matrícula SIAPE nº 
2063202, Técnico de Suporte em Infraestrutura de Transportes. 

Fiscais 
Técnicos 

Diretorias  

Titular, a servidora ALINE VITORINO SANTOS, matrícula SIAPE nº 2063023, Técnico 
Administrativo, que deverá atuar como Fiscal Técnico, no âmbito da Diretoria-Geral. 
Substituto, a servidora VÂNIA LÚCIA DA SILVA COSTA ARBOÉS, matrícula SIAPE nº 1094777, 
Agente Administrativo, que deverá atuar como Fiscal Técnico, no âmbito da Diretoria-Geral. 
 
Titular, o servidor ANDERSON ALVARENGA FERREIRA, Matrícula SIAPE nº 2063233, Assessor 
Técnico, que deverá atuar como Fiscal Técnico, no âmbito da Diretoria-Executiva. 
Substituto, o servidor LEONARDO VILLARES DE ALMEIDA AFFONSO, matrícula SIAPE nº 
15544798, Técnico Administrativo, que deverá atuar como Fiscal Técnico, no âmbito da 
Diretoria-Executiva. 
 
Titular, a servidora JANAINA PEREIRA DE BRITO, Matrícula SIAPE nº 1094159, Assessora 
Técnica, que deverá atuar como Fiscal Técnico, no âmbito da Diretoria de Administração e 
Finanças. 
Substituta, a servidora REBECCA NOBREGA SANTA FÉ YOKOTA, matrícula SIAPE nº 2063897, 
Analista Administrativo, que deverá atuar como Fiscal Técnico, no âmbito da Diretoria de 
Administração e Finanças. 
 
Titular, a servidora CARINA MOURA SOARES, matrícula DNIT nº 4956-5, Técnica Administrativa, 
que deverá atuar como Fiscal Técnico, no âmbito da Diretoria de Infraestrutura Aquaviária. 
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Substituto, a servidora FABIANA RAMOS DA LUZ COELHO, matrícula DNIT Nº 3422-3, Técnico 
Administrativo, que deverá atuar como Fiscal Técnico, no âmbito da Diretoria de Infraestrutura 
Aquaviária. 
 
Titular, o servidor ANDERSON BENEDITO SASS MURBACH, Matrícula SIAPE nº 2345576, 
Analista de Infraestrutura de Transportes, que deverá atuar como fiscal Técnico no âmbito da 
Diretoria de Infraestrutura Ferroviária.  
Substituto, o servidor CLEBER BARBOSA ALBUQUERQUE, matrícula SIAPE nº 15468065, Técnico 
de Suporte em Infraestrutura de Transportes, que deverá atuar como Fiscal Técnico, no âmbito 
da Diretoria de Infraestrutura Ferroviária. 
 
Titular, a servidora JANAINA MARTINS, Matrícula SIAPE nº 20631014, Analista Administrativo, 
que deverá atuar como Fiscal Técnico, no âmbito da Diretoria de Infraestrutura Rodoviária. 
Substituto, o servidor HUDSON GONÇALVES FERREIRA, matrícula SIAPE nº 2091340, Técnico 
Administrativo, que deverá atuar como Fiscal Técnico, no âmbito da Diretoria de Infraestrutura 
Rodoviária. 
 
Titular, a servidora DELFINA CEZALPINA DO NASCIMENTO BRANDI DE OLIVEIRA, matrícula 
SIAPE nº 1101659, Agente de Portaria, que deverá atuar como Fiscal Técnico, no âmbito da 
Diretoria de Planejamento e Pesquisa. 
Substituto, o servidor THIAGO DAVI ROSA, matrícula SIAPE nº 2063861, Analista em 
Infraestrutura de Transportes, que deverá atuar como Fiscal Técnico, no âmbito da Diretoria de 
Planejamento e Pesquisa. 

Fiscal 
Administrativo 

Titular, a servidora CLEIDE COELHO OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 2064200, Técnico 
Administrativo. 
Substituto, o servidor BRUNO RODRIGUES DA SILVA, matrícula SIAPE nº 1549586, Técnico 
Administrativo. 

 
Art. 2º Os Fiscais Setoriais desempenharão todas as atribuições de fiscal técnico, 

dentro da respectiva área de atuação, nos termos do art. 40 da Instrução Normativa nº 005/2017-
MPOG. 

 
Art. 3º Os fiscais do contrato irão acompanhar, controlar e registrar ocorrências 

de execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das faltas, falhas e 
defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a execução dos 
serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, indicar eventuais 
descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de glosas; acompanhar 
e fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 
Art. 4º Os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva para esta 

função, conforme recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU Plenário, item 9.6. 
 
Art. 5º Esta portaria entrar em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 

o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 
 

MARCOS DE BRITO CAMPOS JÚNIOR 
Diretor de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 4864, DE 15 DE AGOSTO DE 2025 

 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES-DNIT, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo 
artigo 175, inciso XVIII do Regimento Interno do DNIT, aprovado pela Resolução nº 39, de 17 de 
novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 19 de novembro de 2020, em 
consonância com o disposto no Manual de Diretrizes para Gestão, Fiscalização e 
Acompanhamento de Contratos Administrativos, resolve: 

 
Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros para comporem a Comissão de 

Acompanhamento e Fiscalização do Contrato n.º 178/2021, firmado com o SERPRO - SERVIÇO 
FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS, segundo processo n.º 50600.008785/2021-19, cujo 
objeto é a “prestação de Serviços Técnicos Especializados de Tecnologia da Informação”. 
 

Gestor 
Titular: ANDRÉ LUÍS ALBERNAZ MARTINEZ, Analista Administrativo, matrícula SIAPE nº 1572356. 
Substituto: FAUSTO EMÍLIO DE MEDEIROS FILHO, Analista em Infraestrutura de Transportes, matrícula 
SIAPE nº 1547463. 

Fiscal 
Requisitante 

Titular: PHILIPE PESSOA NUNES MARTINS, Técnico Administrativo, matrícula SIAPE nº 2064582. 
Substituto:  

Fiscal Técnico 

SERVIÇOS: DADOS COMO SERVIÇO - QWARTZO  
Titular: VALMIR MARQUES MONTEIRO JUNIOR, Técnico de Suporte em Infraestrutura de Transportes, 
matrícula SIAPE nº 2061456. 
Substituto: GLEILSON MENDES NUNES, Analista em Infraestrutura de Transportes, matrícula SIAPE nº 
1546837. 
SERVIÇOS: REDE DE LONGA DISTÂNCIA E INFOVIA  
Titular: VALMIR MARQUES MONTEIRO JUNIOR, Técnico de Suporte em Infraestrutura de Transportes, 
matrícula SIAPE nº 2061456. 
Substituto: GLEILSON MENDES NUNES, Analista em Infraestrutura de Transportes, matrícula SIAPE nº 
1546837. 
SERVIÇOS: HOSPEDAGEM DE SISTEMAS, DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS E 
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  
Titular: VALMIR MARQUES MONTEIRO JUNIOR, Técnico de Suporte em Infraestrutura de Transportes, 
matrícula SIAPE nº 2061456.  
Substituto: GLEILSON MENDES NUNES, Analista em Infraestrutura de Transportes, matrícula SIAPE nº 
1546837. 
SERVIÇOS: SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E CERTIFICADO DIGITAL  
Titular: ITAMAR DE MEIRELES FERREIRA, Técnico de Suporte em Infraestrutura de Transportes, matrícula 
SIAPE nº 2063933. 
Substituto: PHILIPE PESSOA NUNES MARTINS, Técnico Administrativo, matrícula SIAPE nº 2064582 

Fiscal 
Administrativo 

Titular: SAMARA SANDY LUCENA DE ANDRADE LUCIANO, Técnico Administrativo, matrícula SIAPE nº 
2167863. 
Substituto:  

 
Art. 2º Diante as instruções da DIREX contidas no Oficio - Circular n.º 

763/2021/DIREX/DNIT SEDE (SEI n.º 7571948) e, ainda, as atribuições compreendidas na 
Resolução n.º 20 do DNIT, de 30 de dezembro de 2020, que entrou em vigor no dia 1º de fevereiro 
de 2021, e na Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019, alterada pela Instrução 
Normativa SGD/ME n.º 31, de 23 de março de 2021, a Comissão de Acompanhamento e 
Fiscalização possui as seguintes prerrogativas: 
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"(...) 
Atribuições 
 

- Gestor do Contrato: 
 

a) encaminhamento formal de demandas à contratada; 
b) manutenção do Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de 

todas as ocorrências positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
c) encaminhamento das demandas de correção à contratada, sendo permitida a 

delegação aos fiscais do contrato; 
d) encaminhamento de indicação de glosas e sanções para a Área Administrativa; 
e) autorização para faturamento, com base nas informações produzidas no Termo 

de Recebimento Definitivo, a ser encaminhada ao preposto da contratada; e 
f) encaminhamento à Área Administrativa de eventuais pedidos de modificação 

contratual; 
 

- Fiscal Técnico do Contrato: 
 

a) confecção e assinatura do Termo de Recebimento Provisório quando da entrega 
do objeto constante na Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens; 

b) avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e 
justificativas, a partir da aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de 
aceitação definidos em contrato, em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; 

c) identificação de não conformidade com os termos contratuais, em conjunto 
com o Fiscal Requisitante do Contrato; 

d) verificação da manutenção das condições classificatórias referentes à 
pontuação obtida e à habilitação técnica, em conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 

e) encaminhamento das demandas de correção à contratada, caso disponha de 
delegação de competência do Gestor do Contrato; 

f) confecção e assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, com base nas 
informações produzidas no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços 
realizados ou dos bens entregues e na conformidade e aderência aos ternos contratuais, em 
conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; 

g) apoio ao Fiscal Requisitante do Contrato na verificação da manutenção da 
necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 

h) verificação de manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução 
e de Gestão do contrato, em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; e 

i) apoio ao Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
 

- Fiscal Requisitante do Contrato: 
 

a) avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e 
justificativas, a partir da aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de 
aceitação definidos em contrato, em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato; 

b) identificação de não conformidade com os termos contratuais, em conjunto 
com o Fiscal Técnico do Contrato; 

c) encaminhamento das demandas de correção à contratada, caso disponha de 
delegação de competência do Gestor do Contrato; 
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d) confecção e assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, com base nas 
informações produzidas no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços 
realizados ou dos bens entregues e na conformidade e aderência aos ternos contratuais, em 
conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato; 

e) verificação da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da 
contratação, com apoio do Fiscal Técnico do Contrato; 

f) verificação de manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e 
de Gestão do contrato, em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato; e 

g) apoio ao Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do 
Contrato; 

 

- Fiscal Administrativo: 
 

a) Participar da reunião inicial, convocada pelo Gestor do Contrato com a 
participação da contratada; 

b) Monitorar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e 
de Gestão do Contrato; 

c) Verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação 
obtida e à habilitação técnica; 

d) Verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de 
pagamento; 

e) Identificar e registrar eventual não conformidade com os termos contratuais, 
reportando ao gestor do contrato para providências cabíveis; 

f) Apoiar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a 
fase de gestão do contrato, juntamente com os demais membros da equipe de fiscalização; 

g) Apoiar o Gestor do Contrato, na manutenção do histórico de gestão do 
contrato, informando sobre a necessidade de registros formais das ocorrências positivas e 
negativas da execução do contrato sob sua fiscalização.  

h) Apoiar o fiscal requisitante quando necessário na verificação da manutenção da 
necessidade, economicidade e oportunidade da contratação 

i) Encaminhar à Área Gestora, com antecedência, a respectiva documentação para 
o aditamento, para fins de renovação contratual, com base no histórico de gestão do contrato e 
nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 

j) Exercer as demais atribuições de fiscal administrativo conforme o discriminado 
no item 5 do Manual e que não sejam conflitantes com o disposto neste capítulo." 

 

Art. 3º De acordo com a recomendação contida no Acordão n°. 2065/2013-TCU-
Plenário, em seu item 9.6, os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva na 
fiscalização deste Contrato. 

 

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 2834, de 08 de maio de 2025, publicada na 
edição do Boletim Administrativo nº 087, de 12 de maio de 2025. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

MARCOS DE BRITO CAMPOS JÚNIOR 
Diretor de Administração e Finanças 
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DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA 
 
 

PORTARIA Nº 4740, DE 08 DE AGOSTO DE 2025 
 

O DIRETOR DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DO DEPARTAMENTO NACIONAL 
DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, usando da competência que lhe foi delegada 
pelo art. 175, inciso XVIII do Regimento Interno, aprovado pela Resolução n.º 39, de 17 de 
novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 19 de novembro de 2020, tendo em 
vista o constante dos Processos SEI n.º 50600.020709/2025-05 e 50600.019294/2025-19, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros, para comporem a Comissão de 

Acompanhamento e Fiscalização da execução dos serviços de remoção, demolição e interdição 
das ocupações irregulares na faixa de domínio das rodovias federais sob circunscrição do 
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT nos estados da Amazonas e 
Roraima - Lote 01 do Contrato TT-420/2025-00 do Edital n.º 457/2024-00, sendo que a execução 
dos serviços caberá ao CONSÓRCIO LCM/AGR/FFX/ITAMARACÁ, tendo como Empresa Líder a 
LCM CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO S/A.: 
 

COMISSÃO DE 
FISCALIZAÇÃO  

Fiscais Administrativos 
(Presidentes da Comissão) 

Titular: a servidora CLARISSA DE SOUSA MIRANDA, 
Técnico Administrativo, Matrículas DNIT nº 4851 e 
SIAPE nº 2063053. 

Substituto: a servidora ROSANA CARVALHO 
MACHADO, Técnico de Suporte em Infraestrutura de 
Transportes, Matrículas DNIT nº 3764-8 e SIAPE nº 
13797166. 

Fiscais Técnicos 
(Membros da comissão)  

Superintendência Regional do DNIT no estado de 
Roraima 
 
Titular: o servidor PAULO LUIZ FRANÇA, Agente de 
Serviço e Engenharia, Matrículas nº DNIT 0942-3-6 e 
SIAPE nº 1104367 
Substituto: a servidora NATALE SUSIANE BERMEO 
RIBEIRO, Técnica em Edificações, Matrículas DNIT n.º 
5919-6 e SIAPE nº 3048613 
Superintendência Regional do DNIT no estado do 
Amazonas 
 
Titular: o servidor MENANDRO ABREU SODRÉ, Agente 
de Vigilância, Matrículas DNIT n.º 6847157 e SIAPE nº 
847157. 
Substituto: o servidor SANDRO VALÉRIO DE SOUZA 
MARTINS, Profissional de Serviços Aeroportuários, 
Matrículas DNIT nº 6027-5 e SIAPE nº 3162608. 

 Gestores do Contrato 
Titular: Coordenador (a) Geral de Operações 
Rodoviárias. 
Substituto: Coordenador (a) de Operações. 
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Art. 2º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato: 
 

I - Fiscalizar e medir os serviços prestados dentro da circunscrição da respectiva 
Superintendência Regional do DNIT, conferindo-os, atestando-os e encaminhando-os ao Fiscal 
Administrativo na Sede. 

II - Realizar as demais atribuições competentes aos Fiscais Técnicos, constantes 
dos manuais e procedimentos de fiscalização do DNIT. 

 

Art. 3º Compete ao Fiscal Administrativo do contrato: 
 

I - Consolidar a medição encaminhada por cada Fiscal Técnico, controlar os prazos 
contratuais, proceder à gestão do empenho/pagamento, controlar o cumprimento das 
obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e fundiárias (conforme exigências constantes do 
edital/contrato), efetuar a gestão de documentos, providenciar documentação relacionada ao 
reajuste de preços, formalização de termo aditivo e gestão de garantias, dentre as demais 
atribuições competentes aos Fiscais Administrativos, constantes dos manuais e procedimentos 
de fiscalização do DNIT. 

 

Art. 4º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 
exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acordão n.º 2065/2013-TCU 
Plenário, item 9.6. 

 

Art. 5º Está Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 
o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver. 
 

FÁBIO PESSOA DA SILVA NUNES 
Diretor de Infraestrutura Rodoviária 

 
 

PORTARIA Nº 4745, DE 08 DE AGOSTO DE 2025 
 

O DIRETOR DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DO DEPARTAMENTO NACIONAL 
DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, usando da competência que lhe foi delegada 
pelo art. 175, inciso XVIII do Regimento Interno, aprovado pela Resolução n.º 39, de 17 de 
novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 19 de novembro de 2020, tendo em 
vista o constante dos Processos SEI n.º 50600.020810/2025-58 e 50600.019510/2025-26, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros, para comporem a Comissão de 

Acompanhamento e Fiscalização da execução dos serviços de remoção, demolição e interdição 
das ocupações irregulares na faixa de domínio das rodovias federais sob circunscrição do 
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT nos estados de Mato Grosso, 
Mato Grosso do Sul e São Paulo - Lote 09 do Contrato TT-428/2025-00 do Edital n.º 457/2024-
00, sendo que a execução dos serviços caberá ao CONSÓRCIO VMO-KLAO , tendo como líder a 
empresa VMO CONSTRUÇÕES LTDA : 
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COMISSÃO DE 
FISCALIZAÇÃO  

Fiscais Administrativos 
(Presidentes da Comissão) 

Titular: a servidora ELENICE GRIGORIA LIMA, Técnico 
Administrativo, Matrículas DNIT nº 5353-4 e SIAPE nº 
1973594. 
Substituto: a servidora CLARISSA DE SOUSA MIRANDA, 
Técnico Administrativo, Matrículas DNIT nº 4851 e SIAPE nº 
2063053. 

Fiscais Técnicos 
(Membros da comissão)  

Superintendência Regional do DNIT no estado do Mato 
Grosso 
Titular: o servidor MARCOS GONÇALVES GUIMARÃES 
CORREIA LIMA, Técnico de Suporte em Infraestrutura de 
Transportes, Matrículas n.º DNIT 3560-2 e SIAPE nº 1571185. 
Substituto: o servidor FABIO RONY TAVARES DE MENEZES, 
Analista em Infraestrutura de Transportes, Matrículas DNIT 
nº 4200-5 e SIAPE nº 1891494. 
Superintendência Regional do DNIT no estado do Mato 
Grosso do Sul 
Titular: o servidor FLORISVALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, 
Analista Superior IV / Engenheiro, Matrículas DNIT nº 6201-
4 e SIAPE nº 3285909. 
Substituto: o servidor ALLAN NUNES FERREIRA, Analista em 
Infraestrutura de Transportes, Matrículas DNIT nº 5565-4 e 
SIAPE nº 2233209. 
Superintendência Regional do DNIT no estado de São Paulo 
Titular: o servidor LEONARDO FELLIPE DOMINGOS DA 
SILVA, Técnico de Suporte em Infraestrutura de Transportes, 
Matrículas DNIT nº 3122 e SIAPE nº 1548773. 
Substituto: o servidor NIVALDO ALVES DE CARVALHO, 
Engenheiro, Matrícula DNIT nº 6337 e SIAPE nº 106575-1 

 Gestores do Contrato 
Titular: Coordenador (a) Geral de Operações Rodoviárias. 
Substituto: Coordenador (a) de Operações. 

 
Art. 2º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato: 

 
I - Fiscalizar e medir os serviços prestados dentro da circunscrição da respectiva 

Superintendência Regional do DNIT, conferindo-os, atestando-os e encaminhando-os ao Fiscal 
Administrativo na Sede. 

II - Realizar as demais atribuições competentes aos Fiscais Técnicos, constantes 
dos manuais e procedimentos de fiscalização do DNIT. 

 
Art. 3º Compete ao Fiscal Administrativo do contrato: 
 
I - Consolidar a medição encaminhada por cada Fiscal Técnico, controlar os prazos 

contratuais, proceder à gestão do empenho/pagamento, controlar o cumprimento das 
obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e fundiárias (conforme exigências constantes do 
edital/contrato), efetuar a gestão de documentos, providenciar documentação relacionada ao 
reajuste de preços, formalização de termo aditivo e gestão de garantias, dentre as demais 
atribuições competentes aos Fiscais Administrativos, constantes dos manuais e procedimentos 
de fiscalização do DNIT. 



BOLETIM ADMINISTRATIVO 
 

EDIÇÃO Nº 155 Brasília-DF, segunda-feira, 18 de agosto de 2025 

 

17 

Art. 4º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 
exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acordão n.º 2065/2013-TCU 
Plenário, item 9.6. 

 

Art. 5º Está Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 
o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver. 
 

FÁBIO PESSOA DA SILVA NUNES 
Diretor de Infraestrutura Rodoviária 

 
 

PORTARIA Nº 4789, DE 12 DE AGOSTO DE 2025 
 

O DIRETOR DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DO DEPARTAMENTO NACIONAL 
DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, usando da competência que lhe foi delegada 
pelo art. 175, inciso XVIII do Regimento Interno, aprovado pela Resolução n.º 39, de 17 de 
novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 19 de novembro de 2020, tendo em 
vista o constante dos Processos SEI n.º50600.020811/2025-01 e 50600.019429/2025-46, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros, para comporem a Comissão de 
Acompanhamento e Fiscalização da execução dos serviços de remoção, demolição e interdição 
das ocupações irregulares na faixa de domínio, nos estados de Alagoas, Ceará, Paraíba, 
Pernambuco, Rio Grande do Norte e Sergipe, Lote 04. do Contrato TT-423/2025-00 do Edital n.º 
475/2025-00, sendo que a execução dos serviços caberá ao CONSÓRCIO VMO-KLAO, tendo 
como Empresa Líder a VMO CONTRUÇÕES LTDA: 
 

COMISSÃO DE 
FISCALIZAÇÃO 

Fiscais Administrativos 
(Presidentes da Comissão) 

Titular: a servidora CLARISSA DE SOUSA MIRANDA, 
Técnico Administrativo, Matrículas DNIT nº 4851 e SIAPE 
nº 2063053. 
Substituto: a servidora ROSANA CARVALHO MACHADO, 
Técnico de Suporte em Infraestrutura de Transportes, 
Matrículas DNIT nº 3764-8 e SIAPE nº 13797166. 

Fiscais Técnicos 
(Membros da comissão)  

Superintendência Regional do DNIT no estado do Rio 
Grande do Norte 
 
Titular: o servidor WILLY VALE SALDANHA FILHO, 
Engenheiro, Matrículas nº DNIT 1992-5 e SIAPE nº 
1104240 
Substituto: o servidor RAYMISON RODRIGUES CARDOSO, 
Analista de Infraestrutura de Transportes, Matrículas nº 
DNIT 4068-1 e SIAPE nº 1787797 
Superintendência Regional do DNIT no estado do Alagoas 
 
Titular: o servidor TIAGO JOSÉ DO NASCIMENTO, Técnico 
de Suporte em Infraestrutura Transportes, Matrículas nº 
DNIT 5163-2 e SIAPE nº 1913109 
Substituto: o servidor ROMMEL MELLO CRUZ, Engenheiro, 
Matrículas nº DNIT 311-5 e SIAPE nº 1182415-8 
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Superintendência Regional do DNIT no estado do 
Pernambuco 
 
Titular: o servidor ESDRAS DE MELO SOUZA, Técnico de 
Suporte em Infraestrutura de Transportes, Matrículas nº 
DNIT 5101 e SIAPE nº 1925522 
Substituto: a servidora EDUARDA DE QUEIROZ MOTTA, 
Analista de Infraestrutura de Transportes, Matricula DNIT 
nº 5276-0 Matrícula SIAPE nº 2077847 
Superintendência Regional do DNIT no estado do Ceará 
 
Titular: o servidor TONE WAGNER VIANA DA SILVA, 
Analista em Infraestrutura de Transportes, Matrículas 
DNIT nº 4682-5 e SIAPE nº 14547041 
Substituto: o servidor RAIMUNDO GADELHA DE FREITAS 
JUNIOR, Agente aeroportuário, Matrículas DNIT nº 6097-6 
e SIAPE nº 3195691 
Superintendência Regional do DNIT no estado da Paraíba 
 
Titular: o servidor JADIEL PIMENTEL BRITTO BARROS, 
Analista em Infraestrutura de Transportes, Matrículas 
DNIT nº 4669-08 e SIAPE nº 2063266 
Substituto: o servidor RODRIGO FERREIRA MENDONÇA, 
Analista em Infraestrutura de Transportes, Matrículas 
DNIT nº 3404-5 e SIAPE nº 1557078 
 
UL - Campina Grande 
Titular: o servidor SEVERINO JULIO SILVA, Técnico de 
Suporte em Infraestrutura de Transportes, Matrículas 
DNIT nº 5627-8 e SIAPE nº 2235574 
Substituto: o servidor JOSILEIDO GOMES BATISTA, 
Técnico de Suporte em Infraestrutura de Transportes, 
Matrículas DNIT nº 5244-2 e SIAPE nº 2062008 
 
UL - Patos 
Titular: o servidor JURACI GOMES BATISTA, Analista em 
Infraestrutura de Transportes, Matrículas DNIT nº 5208-6 
e SIAPE nº 2075952 
Substituto: o servidor CICERO LEANDRO ANDRIOLA, 
Técnico de Suporte em Infraestrutura de Transportes, 
Matrículas DNIT nº 5637-5 e SIAPE nº 2233810 
Superintendência Regional do DNIT no estado de Sergipe 
 
Titular: o servidor MARCONI TAVARES DE OLIVEIRA 
JUNIOR, Analista em Infraestrutura de Transportes, 
Matrículas DNIT nº 5085 e SIAPE nº 2060944 
Substituto: o servidor ZENÓBIO AMARO DE SANTANA 
JUNIOR, Analista em Infraestrutura de Transportes, 
Matrículas DNIT nº 4002-9 e SIAPE nº 1743807 

 Gestores do Contrato 
Titular: Coordenador (a) Geral de Operações Rodoviárias. 
Substituto: Coordenador (a) de Operações. 
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Art. 2º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato: 
 

I - Fiscalizar e medir os serviços prestados dentro da circunscrição da respectiva 
Superintendência Regional do DNIT, conferindo-os, atestando-os e encaminhando-os ao Fiscal 
Administrativo na Sede. 

II - Realizar as demais atribuições competentes aos Fiscais Técnicos, constantes 
dos manuais e procedimentos de fiscalização do DNIT. 

 

Art. 3º Compete ao Fiscal Administrativo do contrato: 
 

I - Consolidar a medição encaminhada por cada Fiscal Técnico, controlar os prazos 
contratuais, proceder à gestão do empenho/pagamento, controlar o cumprimento das 
obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e fundiárias (conforme exigências constantes do 
edital/contrato), efetuar a gestão de documentos, providenciar documentação relacionada ao 
reajuste de preços, formalização de termo aditivo e gestão de garantias, dentre as demais 
atribuições competentes aos Fiscais Administrativos, constantes dos manuais e procedimentos 
de fiscalização do DNIT. 

 

Art. 4º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 
exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acordão nº 2065/2013-TCU 
Plenário, item 9.6. 

 

Art. 5º Está Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 
o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver. 

 

FÁBIO PESSOA DA SILVA NUNES 
Diretor de Infraestrutura Rodoviária 

 
 

PORTARIA Nº 4805, DE 13 DE AGOSTO DE 2025 
 
O DIRETOR DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DO DEPARTAMENTO NACIONAL 

DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, usando da competência que lhe foi delegada 
pelo art. 175, inciso XVIII do Regimento Interno, aprovado pela Resolução n.º 39, de 17 de 
novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 19 de novembro de 2020, tendo em 
vista o constante dos Processos SEI n.º 50600.020804/2025-09 e 50600.019369/2025-61, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros, para comporem a Comissão de 

Acompanhamento e Fiscalização da execução dos serviços de execução dos serviços de remoção, 
demolição e interdição das ocupações irregulares na faixa de domínio das rodovias federais nos 
estados do Amapá e Pará, referente ao Lote 03 do Contrato TT-422/2025-00 do Edital n.º 
457/2024-00, sendo que a execução dos serviços caberá ao CONSÓRCIO 
LCM/AGR/FFX/ITAMARACÁ, tendo como Empresa Líder a LCM CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO S/A: 
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COMISSÃO DE 
FISCALIZAÇÃO  

Fiscais Administrativos 
(Presidentes da Comissão) 

Titular: a servidora CLARISSA DE SOUSA MIRANDA, 
Técnico Administrativo, Matrículas DNIT nº 4851 e SIAPE 
nº 2063053. 
Substituto: a servidora CRISTIANE DE MELO TROVÃO, 
Agente Administrativo, Matrículas DNIT nº 0015-9 e 
SIAPE nº 1149834. 

Fiscais Técnicos 
(Membros da comissão)  

Superintendência Regional do DNIT no estado do Amapá 
 

Titular: o servidor JOSÉ RODOLFO DE MORAIS, Analista 
de Infraestrutura de Transportes, Matrículas nº DNIT 
5061-0 e SIAPE nº 2064510 
Substituto: o servidor JÚLIO CAMPOS NAZARÉ BORGES, 
Analista de Infraestrutura de Transportes, Matrículas nº 
DNIT 6378-9 e SIAPE nº 3442553  
Superintendência Regional do DNIT no estado do Pará 
 

Titular: o servidor BRENO MOURA GALVÃO, Técnico de 
suporte de Infraestrutura de Transportes, Matrículas nº 
DNIT 5070-0 e SIAPE nº 1937176 
Substituto: a servidora ERIKA MEDEIROS SALIM, Analista 
de Infraestrutura de Transportes, Matrículas nº DNIT 
3034-1 e SIAPE nº 1547726 

 Gestores do Contrato 
Titular: Coordenador (a) Geral de Operações Rodoviárias. 
Substituto: Coordenador (a) de Operações. 

 

Art. 2º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato: 
 

I - Fiscalizar e medir os serviços prestados dentro da circunscrição da respectiva 
Superintendência Regional do DNIT, conferindo-os, atestando-os e encaminhando-os ao Fiscal 
Administrativo na Sede. 

II - Realizar as demais atribuições competentes aos Fiscais Técnicos, constantes 
dos manuais e procedimentos de fiscalização do DNIT. 

 

Art. 3º Compete ao Fiscal Administrativo do contrato: 
 

I - Consolidar a medição encaminhada por cada Fiscal Técnico, controlar os prazos 
contratuais, proceder à gestão do empenho/pagamento, controlar o cumprimento das 
obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e fundiárias (conforme exigências constantes do 
edital/contrato), efetuar a gestão de documentos, providenciar documentação relacionada ao 
reajuste de preços, formalização de termo aditivo e gestão de garantias, dentre as demais 
atribuições competentes aos Fiscais Administrativos, constantes dos manuais e procedimentos 
de fiscalização do DNIT. 

 

Art. 4º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 
exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acordão nº 2065/2013-TCU 
Plenário, item 9.6. 

 

Art. 5º Está Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 
o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver. 
 

FÁBIO PESSOA DA SILVA NUNES 
Diretor de Infraestrutura Rodoviária 
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COORDENAÇÃO-GERAL DE CONSTRUÇÃO RODOVIÁRIA 
 
 

PORTARIA Nº 4799, DE 12 DE AGOSTO DE 2025 
 

O COORDENADOR-GERAL DE CONSTRUÇÃO RODOVIÁRIA DA DIRETORIA DE 
INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso V, 
art. 89 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução/CONSAD nº 39, de 17/11/2020, 
publicada no DOU de 19/11/2020, tendo em vista o constante do Processo nº 
50615.001775/2024-28, devidamente anexado ao processo-base da contratação em tela, de nº 
50615.001934/2021-41, e 

  
CONSIDERANDO a 3ª Revisão de Projeto em Fase de Obras/RPFO, com Reflexo 

Financeiro Positivo, visando atualizar as soluções dos serviços remanescentes, objeto do 
Contrato UT 15.0039/2023, firmado com o Consórcio BR 226/MA e BR 316/MA, cuja finalidade é 
a execução dos serviços remanescentes do contrato UT15.00102/2016, referente às obras de 
pavimentação e melhoramentos da rodovia federal BR-226/MA, bem como à implantação e 
pavimentação da alteração de traçado da rodovia federal BR-316/MA (Contorno de Timon). 

 

CONSIDERANDO que a 3 ª RPFO em tela seguiu os procedimentos estabelecidos 
na Instrução Normativa nº 10/DNIT SEDE, DE 16 DE JUNHO DE 2025, de 18 de junho de 2025 (SEI 
nº 21486080), que fixa o rito para RPFO no âmbito dos contratos firmados com esta Autarquia; 

 

CONSIDERANDO que o Analista em Infraestrutura de Transportes/SRE/MA, por 
meio do Parecer Técnico Circunstanciado de RPFO nº: 122/2025/UL - Caxias - MA/SRE - MA (SEI 
nº 21864164), aduziu que os serviços analisados e o orçamento apresentado encontram-se em 
condição de aceitação; 

 

CONSIDERANDO que o Chefe do Serviço de Construção Terrestre/SCT/SRE-MA, 
por meio do Parecer Técnico Resumido de RPFO nº: 21900284/2025/SCT - MA/CET - MA/SRE - 
MA (SEI nº 21900284), concluiu que os serviços analisados e os aspectos relacionados ao 
orçamento, decorrentes da p. RPFO, estão em condições de aceitação; 

 

CONSIDERANDO que o Coordenador de Engenharia Terrestre/SRMA (SEI nº 
21909921), por meio do Despacho/SRE - MA/CET - MA (SEI nº 21909921), aduz que as alterações 
propostas na 3ª RPFO não alteraram o escopo objeto do Contrato UT 15.0039/2023; 

 

CONSIDERANDO que o Superintendente Regional do DNIT no estado do 
Maranhão/SRE/MA aprovou os fundamentos das manifestações técnicas da SRE/MA, 
concordando com o proposto em relação à 3ª RPFO, conforme exposto no Ofício nº 
193993/2025/SRE - MA (SEI nº 21915062); 

 

CONSIDERANDO que o pleito da 3ª RPFO ao Contrato UT 15.0039/2023 foi 
examinado pela área de engenharia da COOR, nos termos da Nota Técnica Nº A4-
0047/2025/G4F/CGCONT/DNIT (SEI nº 21983532), que concluiu estar a p. RPFO em condições de 
aceitação;  
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CONSIDERANDO o Despacho/DNIT SEDE/DIR/CGCONT/COOR (SEI nº 21983876), 
da Coordenação de Obras Rodoviárias/COOR que, consubstanciado nos pronunciamentos acima, 
manifestou-se expressando que a 3ª Revisão de Projeto em Fase de Obras/RPFO é passível de 
aceitação, condicionando-a à necessidade da complementação da camada de revestimento, a 
ser realizada previamente à liberação do tráfego, de modo a atingir os 12,5 cm, conforme o 
dimensionamento do projeto. 

 

CONSIDERANDO os esclarecimentos adicionais constantes do Ofício nº 
205639/2025/SAA - CGCONT/CGCONT/DIR/DNIT SEDE (SEI nº 22030339), no que se refere à base 
de cálculos utilizada para o cálculo dos limites de aditivos contratuais, por se tratar de 
Remanescente de Obras, cuja modalidade de contratação foi a dispensa motivada pelo Art. 24, 
inciso XI, c/c Art. 41 da Lei nº 12462/2011, contrato original (UT-15.00102/2016). 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º APROVAR a 3ª Revisão de Projeto em Fase de Obras, com Reflexo 
Financeiro Positivo, no âmbito do Contrato UT 15.0039/2023, firmado com o Consórcio BR 
226/MA e BR 316/MA, cujo objeto é a execução dos serviços remanescentes do contrato 
UT15.00102/2016 referente às obras de pavimentação e melhoramentos da rodovia federal BR-
226/MA, bem como a implantação e pavimentação da alteração de traçado da rodovia federal 
BR-316/MA (Contorno de Timon), em atendimento ao normativo legal disposto no Art. 58, inciso 
I, § 2º e no Art. 65, inciso I, alínea "b", § 1º, todos da Lei nº 8.666/93 c/c Art. 39 da Lei 
12.462/2011, assim como nas disposições da IN 10, de 18 de junho de 2025, desde que observada 
a condicionante apontada pela Coordenação de Obras Rodoviárias, pertinente à 
complementação da camada de revestimento, a ser realizada previamente à liberação do 
tráfego, de modo a atingir os 12,5 cm, conforme o dimensionamento do projeto. 

 

Contrato: UT 15 0039/2023 
Empresa Executora: Consórcio – BR-226 e BR 316/MA 
Empresa Supervisora: Consórcio Future Motion Brasil - Zago 
Objeto: Execução dos serviços remanescentes do contrato UT 102/2016 referente às 
obras de pav. e melhoramentos da rodovia federal BR-226/MA e implantação e pav. da 
alteração de traçado da rodovia federal BR-316/MA (Contorno de Timon). 
Rodovia: BR-226/MA e BR-316/MA 
Trecho: Entroncamento BR-316(A)(div. PI/MA)(Teresina/Timon - divisa MA/TO divisa 
PA/MA) (divisa PA/MA boa vista do Gurupi - entroncamento Br226)(B)/343(A)(div.MA/PI) 
Subtrecho: Entroncamento Br-226(B)/343(A)(DIV MA/PI) - KM100 (início da pav.) entr. Br-
226(A) – entr. Br226(B)/343(A)(div. MA/PI) 
Segmento: BR-226: /km 0,00 ao km 99,40. BR-316: km 609,40 ao km 620,90 
PNV: 116BRS3275, 116BRS3290, 116BRS3295, 116BR3297 
Extensão Total: BR-226 (99,40km) + BR-316 (9,30km) o que perfaz uma extensão real total de 108,70 km 
 

Art. 2º A aprovação que trata o art. 1º se refere exclusivamente aos serviços 
alterados do projeto executivo original. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

THIAGO BORGES PITOMBEIRA 
Coordenador-Geral de Construção Rodoviária 
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SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO AMAZONAS 
 

PORTARIA Nº 3810, DE 24 DE JUNHO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 
114 do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 39, de 17 de novembro de 2020, 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 694, de 17/07/2023, do Ministro de Estado da 
Infraestrutura, publicada no DOU de 19/07/2023, Seção 2, páginas 55 (SEI nº 21516460); 

 

CONSIDERANDO a Portaria de Aprovação do Projeto Executivo nº 3673, de 
13/06/2025, da Superintendência Regional no Estado do Amazonas, publicada no D.O.U. de 
24/06/2025, Seção 1, páginas 22 e 23, exarada pelo Superintendente Regional DNIT/AM (SEI nº 
21516696); 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 769, de 31 de janeiro de 2025 (SEI nº 21554541), no 
qual a é delegado competências para licitar e contratar aos Superintendentes Regionais do DNIT. 

 

CONSIDERANDO o constante nos autos do processo nº 50601.001227/2025-38; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º DESIGNAR os seguintes servidores para comporem Equipe de 
Planejamento da Contratação para Execução dos Serviços de Correções de Pontos Críticos na 
Travessia Urbana do Município de Lábrea/AM, na rodovia BR-230/AM. 

 

 ISAIAS REIS PINHEIRO, matrícula SIAPE nº 1570079; 
 DANIELA FONSECA DE MORAES, matrícula SIAPE nº 32989919; 
 EUDE DE PAULA REBELO, matrícula SIAPE nº 3442952. 
 

Art. 2º A Equipe de Planejamento da Contratação, no uso de suas atribuições, 
deverá elaborar: 

 

I- Estudo Técnico Preliminar da Contratação; 
II- Mapa de Risco; 
III - Planilha Orçamento Referencial; e 
IV- Termo de Referência e anexos. 
 

Art. 3º Fixar o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de 
publicação desta, para conclusão dos trabalhos. 

 

Art. 4º Conforme recomendação contida no Acórdão nº 2.065/2013 TCU/Plenário, 
informamos que os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva para esta função. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação de sua publicação. 
 

ORLANDO FANAIA MACHADO 
Superintendente Regional 
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DA BAHIA 
 

PORTARIA Nº 4858, DE 15 DE AGOSTO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO DNIT NO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições regimentais e da competência que lhe foi atribuída pela Portaria n.º 769 do dia 31 de 
janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 04 de fevereiro de 2025, resolve: 

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo identificados para compor Comissão de 
Desapropriação, sendo o primeiro o seu presidente e o último substituto de qualquer de seus 
membros, referente às obras de duplicação, implantação de vias laterais, adequação de 
capacidade, restauração com melhoramentos e obras de artes especiais na Rodovia BR 116/BA, 
Lote 01, Trecho: Div. PE/BA (Ibó) - Div. BA/MG - Subtrecho: Div. PE/BA - Entr. BR-235, Segmento: 
Km 0,00 ao Km 113,6. SNV: 116BBA0490 ao 116BBA0510 (Versão 202404A). Extensão: 113,6 km. 
 

Servidor Matrícula nº Cargo/Função Lotação 

ALEXANDRE KASLEI DE JESUS LOPES 4519-5 
Técnico de Suporte em Infraestrutura 
de Transportes 

UL - Euclides 
da Cunha 

LUCAS FREIRE DE LIMA E SOUZA 4665-5 
Chefe do Serviço de Desapropriação, 
Reassentamento e Meio Ambiente 

SDRMA/SRE-
BA 

OLAVO GALVÃO COSTA 2920-3 
Analista de Infraestrutura de 
Transportes 

CET/BA 

ANTÔNIO CARLOS CRUZ DE OLIVEIRA 059-0 Coordenador de Engenharia 
Terrestre 

CET/BA 

 

Art. 2º As competências da comissão são aquelas definidas no art. 70 da Instrução 
Normativa nº 75/DNIT SEDE, além daquelas delegadas conforme artigos subsequentes. 

 

Art. 3º Fica subdelegada à Comissão de Desapropriação a competência de 
representar o DNIT, por meio de qualquer de seus membros nas assinaturas das Notificações de 
Oferta Indenizatória a serem entregues aos proprietários dos imóveis a serem desapropriados, 
conforme previsão do art. 71 da Instrução Normativa n.º 75/DNIT SEDE. 

 

Art. 4º Fica subdelegada ao Chefe da Unidade Local de EUCLIDES DA CUNHA, 
ALEXANDRE KASLEI DE JESUS LOPES, a competência de representar o DNIT nos atos de 
assinatura de instrumentos público de escrituras de desapropriação pelo DNIT e/ou doação por 
terceiros de imóveis declarados de utilidade pública, conforme previsão do art. 72 da Instrução 
Normativa nº 75/DNIT SEDE. 

 

Art. 5º Conforme recomendação contida no Acórdão nº 2.065/2013 – 
TCU/Plenário, informamos que os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva 
para a função ora delegada. 

 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ROBERTO ALCÂNTARA DE SOUZA 
Superintendente Regional 
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO MARANHÃO 
 

Ausência para Doação de Sangue 
 

Em 25/07/2025, 
 

SILVAN DA ROCHA MESQUITA matrícula SIAPE 1701789, no dia 25.07.2025, 
Processo de nº 50615.001398/2022-65. 
 

Licença para Tratamento de Saúde 
 

Em, 07/08/2025, 
 

ANTONIO HENRIQUE DA LUZ BEZERRA matrícula SIAPE 1454790, no período de 
06.08.2025 a 19.08.2025. 
 

Em, 29/07/2025, 
 

ANTONIO HENRIQUE DA LUZ BEZERRA matrícula SIAPE 1454790, no período de 
27.07.2025 a 05.08.2025. 
 

Em, 15/07/2025, 
 

SILVAN DA ROICHA MESQUITA matrícula SIAPE 1701789, no período de 
26.06.2025 a 24.07.2025. 
 

Pagamento de Substituição de Chefia 
 

Em, 11/08/2025, 
 

FERNANDA MARIA FERREIRA MENDES, matr. SIAPE nº 2062387, substituiu o 
Chefe do Serviço de Gestão de Pessoas, código FCPE-101.1, nos períodos de 02.01.2025 a 
05.01.2025; 07.07.2025 a 10.07.2025 e 29.07.2025 a 09.08.2025, por motivo de férias do titular, 
do titular, conforme Processo nº. 50615.500696/2017-76. 
 

Em 06/08/2025, 
 

KÉCIA MARIA CRUZ RABELO, matr. SIAPE nº 1572457, substituiu a Chefe do 
Serviço Meio Ambiente e Desapropriação, código FCPE 101.1, no período de 07.07.2025 a 
16.07.2025, por motivo de férias da titular, conforme Processo nº. 50615.001656/2022-11. 
 

Em 07/08/2025, 
 

OCIVAM SOARES DA SILVA, matr. SIAPE nº 1546908, substituiu o Chefe do Serviço 
de Operações Terrestre, código FCE-1.05, nos períodos de 01.08.2025 a 07.08.2025, por motivo 
de férias do titular, conforme Processo nº. 50615.000197/2018-64. 
 

Em, 13.08.2025, 
 

SILVIO ELISSANDRO LOPES PEREIRA SILVA, matr. SIAPE nº 2063676, substituiu o 
Coordenador de Engenharia Aquaviária, código FCE -10, no período de 18.07.2025 a 01.08.2025, 
por motivo de férias do titular, conforme Processo nº. 50615.002109/2023-26. 
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE MATO GROSSO 
 
 

PORTARIA Nº 4834, DE 14 DE AGOSTO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria/DG nº 769, de 31/01/2025, publicada no DOU 
nº 24, de 4/02/2025, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no Manual de Diretrizes para Gestão, Fiscalização e 
Acompanhamento de Contratos Administrativos; 

 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 50611.002355/2025-80; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros, para comporem a Equipe de 

Acompanhamento e Fiscalização do Contrato Nº 447/2025, celebrado com a empresa FINISSIMA 
DISTRIBUIDORA DE ÁGUA LTDA, que tem como objeto para fornecimento sob demanda de água 
mineral natural, sem gás, acondicionada em garrafão retornável de 20 litros, visando a 
continuidade do atendimento às necessidades da Sede em Cuiabá do DNIT no estado de Mato 
Grosso. 
 

Fiscal Técnico 

Titular: O servidor, GILMAR VIEIRA DA SILVA, matrícula DNIT 3399-5, Técnico de Suporte 
em Infraestrutura de Transportes. 
Substituto: A servidora, CLEONICE VICENTINA PERROT GODOY, matrícula DNIT 1562-8, 
Agente Administrativo. 

Fiscal. Administrativo 

Titular: A servidora, CLEONICE VICENTINA PERROT GODOY, matrícula DNIT 1562-8, 
Agente Administrativo. 
Substituto: O servidor, GILMAR VIEIRA DA SILVA, matrícula DNIT 3399-5, Técnico de 
Suporte em Infraestrutura de Transportes. 

 
Art. 2º INFORMAR que atuará como gestor do contrato o Superintendente 

Regional do DNIT no Estado de Mato Grosso e bem assim, como gestor substituto, o 
superintendente substituto nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do gestor 
titular. 

Art. 3º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 
exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acórdão TCU 2.065/2013 - 
Plenário, item 9.6. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação e terá vigência até 
o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 
 

DJALMA SILVESTRE FERNANDES 
Superintendente Regional  
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 
 

PORTARIA Nº 4872, DE 15 DE AGOSTO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das 
atribuições que lhe confere a Portaria/DC nº 769, de 31 de janeiro de 2025, publicada no Diário 
Oficial da União nº 24, de 04 de fevereiro de 2025, do Diretor-Geral do Departamento Nacional 
de Infraestrutura de Transportes e tendo em vista o que consta no Processo nº 
50619.001002/2025-92, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º APROVAR o projeto executivo de adequação de acesso apresentado pela 

AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO E EMPREENDIMENTOS – AGESUL, CNPJ nº 15.457.856/0001-
68, para implantação na faixa de domínio da rodovia federal BR-463/MS, lado direito, no km 
82,900. Trecho: Entr. BR-163 (Dourados – para Caarapó) – Entr. MS-380(B) (Fronteira 
Brasil/Paraguai) (Ponta Porã); subtrecho: Entr. MS-380(A) – Entr. MS-280 (Para Lagoa Borevi), 
SNV 463BMS0130, município de Ponta Porã/MS. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
EURO NUNES VARANIS JUNIOR 

Superintendente Regional 
 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DA PARAÍBA 
 
 

PORTARIA Nº 4843, DE 14 DE AGOSTO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DA PARAÍBA DO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das atribuições legais 
conforme Portaria nº 769, de 31 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial da União nº 24, 
de 4 de fevereiro de 2025, e CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 
50613.000595/2024-49, e 

 
CONSIDERANDO a análise do projeto estrutural por esta Superintendência 

Regional, referente a Ponte sobre o Rio Piaba, na rodovia BR-104/PB, com base no Relatório de 
Análise do Projeto 006/2024 - SCT/PB Executivo Ponte Sobre o Rio Piaba - BR-104/PB (SEI nº 
19784325) e Relatório de Análise do Projeto 0001/2025 PONTES SOBRE O RIO PATÚ E CAJÁ 
(21760965), 
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RESOLVE: 
 
Art. 1º ACEITAR os Projetos abaixo discriminados. 
 
Objeto: Projeto Estrutural da Ponte Sobre o Rio Piaba (Projeto Executivo); 
Rodovia: BR-104/PB; 
Trecho: Div. RN/PB - PB/PE; 
Subtrecho: Barra de Santa Rosa - Entr. PB079/105; 
Segmento: km 83,00; 
Código SNV: 104BPB0240. 
 
Objeto: Projeto Estrutural da Ponte Sobre o Rio Patú (Projeto Executivo); 
Rodovia: BR-230/PB; 
Trecho: CABELO- DIVISA PB/CE; 
Subtrecho: Entr. PB-051 e PB-073; 
Segmento: km 81,50; 
Código SNV: 230BPB0145 
ART nº: CE20251684984 
 
Objeto: Projeto Estrutural da Ponte Sobre o Rio Cajá (Projeto Executivo); 
Rodovia: BR-230/PB; 
Trecho: CABELO- DIVISA PB/CE; 
Subtrecho: Entr. PB-051 e PB-073; 
Segmento: km 83,30; 
Código SNV: 230BPB0145 
ART nº: CE20251684988 
 
Projetista Responsável: EDRO ENGENHARIA LTDA; 
Contrato: SR/PB-0063/2024; 
Responsável Técnico: Hugo Campelo Mota CREA nº 48750D CE; 
ART nº: CE20251564967. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
ARNALDO MONTEIRO DA COSTA 

Superintendente Regional 
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ 

 
 

PORTARIA Nº 4848, DE 14 DE AGOSTO DE 2025 
 
O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ DO DEPARTAMENTO 

NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas através da Portaria nº 769, de 31 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial 
da União de 04 de fevereiro de 2025, tendo em vista o que consta do Processo nº 
50609.000335/2024-32, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os seguintes servidores como Agentes de Contratação - 

Pregoeiros e Equipe de Apoio, visando realização de licitação referente à contratação de empresa 
de engenharia especializada na execução de obras, com o fornecimento de mão de obra, 
materiais e insumos necessários, visando a adequações e reforma das instalações físicas do DNIT 
na Unidade Local de Londrina/PR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
em Edital e seus anexos. 
 

Agente de 
Contratação - 

Pregoeiros 

Titular, o servidor SAMUEL MENA BARRETO PEREIRA, matrículas DNIT nº 1283 e SIAPE 
nº 1211141. 

Substituto, o servidor CARLOS HENRIQUE TASSI SIMIONI, matrículas DNIT nº 4571 e 
SIAPE nº 2063810. 

Equipe de Apoio 

Titular, o servidor CARLOS HENRIQUE TASSI SIMIONI, matrículas DNIT nº 4571 e SIAPE 
nº 2063810 
Titular, o servidor PAULO ROBERTO MONTEGUTTE, matrículas DNIT nº 1276 e SIAPE nº 
0865347; 
Titular, a servidora BRUNA GUERREIRO SCHINEIDER MACHADO, matrículas DNIT nº 
4582 e SIAPE nº 2063178. 

 
Art. 2º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 

exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acórdão nº 2065/2013-TCU 
Plenário, item 9.6. 

 
Art. 3º Para os fins previstos no art. 7° da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, a 

autoridade imediatamente superior aos agentes é o Superintendente Regional do DNIT no Estado 
do Paraná. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
HÉLIO GOMES DA SILVA JÚNIOR 

Superintendente Regional 
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 

TERMO DE APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO E ORÇAMENTO (P.T.O.) 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das 
atribuições que lhe confere a Portaria nº 769, de 31/01/2025, pub. na Seção 1 do D.O.U. de 
04/02/2025, tendo em vista o constante do Processo n.º 50610.007390/2024-14 e, 

 

CONSIDERANDO que a documentação foi elaborada de acordo com os 
procedimentos do DNIT; 

 

CONSIDERANDO o que dispõe o Manual de Conservação Rodoviária; 
 

CONSIDERANDO a Nota Técnica 15 (20796774); Despacho (DNIT) (21644566 e 
21679479) e Ofício Supervisão Verificação (21766035);  

 

CONSIDERANDO a Análise Técnica feita pela Coordenação de Engenharia Terrestre 
desta Superintendência Regional. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º APROVAR o Plano de Trabalho e Orçamento – P.T.O., abaixo descrito: 
 
Rodovia/UF: DESVIO EMERGENCIAL DA BR-470/RS 
Trecho:  ERS-351 – ERS-431 
Segmento: km 0,00 ao km 48,55  
Extensão: 48,55 km 
Autor do Plano de Trabalho e Orçamento: DNIT - Unidade Local de Passo 
Fundo/RS 
Responsável Técnico: Eng.º ELIDALBERTO MACIEL BATISTA   
Anotação de Responsabilidade Técnica: 10266053 - (19903311) 
 

HIRATAN PINHEIRO DA SILVA 
Superintendente Regional 

 
 

TERMO DE APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO E ORÇAMENTO (P.T.O.) 
 
O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL DO 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das 
atribuições que lhe confere a Portaria nº 769, de 31/01/2025, pub. na Seção 1 do D.O.U. de 
04/02/2025, tendo em vista o constante do Processo n.º 50610.004884/2024-47 e, 

 
CONSIDERANDO que a documentação foi elaborada de acordo com os 

procedimentos do DNIT; 
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CONSIDERANDO o que dispõe o Manual de Conservação Rodoviária; 
 

CONSIDERANDO a Nota Técnica 17 (21278062), o Despacho (DNIT) 21290837 e o 
Ofício Supervisão/Projetista (21277394);  

 

CONSIDERANDO a Análise Técnica feita pela Coordenação de Engenharia Terrestre 
desta Superintendência Regional. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º APROVAR o Plano de Trabalho e Orçamento – P.T.O., abaixo descrito: 
 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO (CONSERVAÇÃO/RECUPERAÇÃO) 
RODOVIÁRIA REFERENTES AO PLANO DE TRABALHO E ORÇAMENTO - P.T.O 
 

Rodovia/UF: RODOVIA: BR-471/RS 
TRECHO:ENTR.BR-153(A) /RS-332(SOLEDADE) FRONT. BRASIL/URUGUAI (CHUÍ) 
INTERNACIONAL 
SUBTRECHO: ENTR BR-471/473 (SARANDI) - ACESSO P/ LAGOA MIRIM (CURRAL 
ALTO) 
SEGMENTO: KM 482,7 - KM 573,8 
EXTENSÃO: 91,100 KM 
e 
RODOVIA: BR-392/RS 
TRECHO: PORTO NOVO (RIO GRANDE) - ENTR BR-472 (FRONT BRASIL/ARGENTINA) 
(PORTO XAVIER) 
SUBTRECHO: SUPER PORTO (RIO GRANDE) - ENTR BR-116/293/392 
SEGMENTO: KM 8,9 - KM 68,4 
EXTENSÃO: 59,500 KM 
EXTENSÃO TOTAL: 150,60 km 
Autor do Orçamento e Plano de Trabalho: Supervisora STE - SERVIÇOS TÉCNICOS 
DE ENGENHARIA S.A - Contrato Nº 10 00186/2024 
Responsável Técnico: Eng.º WACTOR SELL TIMM 
Anotação de Responsabilidade Técnica: 13734259 - (SEI nº 20811708) 

 

HIRATAN PINHEIRO DA SILVA 
Superintendente Regional 

 
 

TERMO DE APROVAÇÃO DO PLANO ANUAL DE TRABALHO E ORÇAMENTO (PATO) 
  

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das 
atribuições que lhe confere a PORTARIA Nº 769, de 31/01/2025, pub. na Seção 1 do D.O.U. de 
04/02/2025, tendo em vista o constante do Processo n.º 50610.002698/2024-73 e, 
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CONSIDERANDO que a documentação foi elaborada de acordo com os 
procedimentos definidos na RESOLUÇÃO Nº 8, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023, publicada no 
Boletim Administrativo Nº 212 de 08 de novembro de 2023 do DNIT, a qual estabelece rotina de 
procedimentos relativos à elaboração do Plano Anual de Trabalho e Orçamento – PATO e à 
execução, medição, fiscalização, prorrogação e adequação de contratos de PATO; 

 
CONSIDERANDO o que dispõe o Manual de Conservação Rodoviária; 
 
CONSIDERANDO a Nota Técnica nº: 42/2025/UL - São Leopoldo - RS/SRE - RS 

(21918328) e o Despacho (DNIT) 21918549; 
 
CONSIDERANDO a Análise Técnica feita pela Coordenação de Engenharia Terrestre 

desta Superintendência Regional. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º REVOGAR o TERMO DE APROVAÇÃO DO PLANO ANUAL DE TRABALHO E 

ORÇAMENTO (P.A.T.O.) publicado no Boletim Administrativo nº 030, de 12 de fevereiro de 2025, 
fl.s 22 e 23 (SEI nº 20285144). 

 
Art. 2º APROVAR o Plano Anual de Trabalho e Orçamento – P.A.T.O., abaixo 

descrito: 
  
Rodovia: BR-116/RS  
Trecho: TRECHO: (DIV SC/RS (FIM PONTE S/RIO PELOTAS)) – (FIM DA PONTE S/ RIO 
JAGUARÃO (FRONTEIRA BR/UR) 
Subtrecho 1: 2ª PONTE S/RIO GUAÍBA (15M APÓS FIM DA PONTE S/SACO DA 
ALEMOA) - 2ª PONTE S/RIO GUAÍBA (ENTR R. DONA TEODORA E FREDERICO 
MENTZ) 
Subtrecho 2: FIM DA CONCESSÃO (ILHA DO PAVÃO) - ENTR RS-703 (P/ GUAÍBA) 
Viaduto e alças (INCLUSIVE) 
Segmento 1: km 0,00 ao km 4,20 
Segmento 2: km 276,60 ao km 299,40 
Extensão 1: 4,20 km 
Extensão 2: 22,80 km 
Extensão Total: 27,00 km 
Autor do Plano de Trabalho: SUPERVISORA - PROSUL PROJETOS, SUPERVISÃO E 
PLANEJAMENTO LTDA - CONTRATO Nº 10.00185/2024 
.Responsável Técnico: Eng.º ADRIANO LOCATELLI DA ROSA 
ART: 13912450 (SEI (21918322) 

 
HIRATAN PINHEIRO DA SILVA 

Superintendente Regional 
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Pagamento de Substituição 
 

Em 13/08/2025, 
 

PATRICIA BEATRIZ TARTARI BRAHIROLLI, mat. DNIT nº 3147-0, substituiu o Chefe 
do Serviço de Gestão de Pessoas, FCE-1.05, no período de 05/03/2025 a 14/03/2025 - totalizando 
10 (dez) dias, por motivo de Férias. Processo nº 50610.006536/2023-23. 

 

PEDRO BIAGGIO SIEBENEICHLER, mat. DNIT nº 5257-4, substituiu a Coordenador 
de Administração e Finanças, FCE-10, no período de 21/07/2025 a 31/07/2025 - totalizando 11 
(onze) dias, por motivo de Férias. Processo nº 50610.000115/2018-21. 

 

ELIDALBERTO MACIEL BATISTA, mat. DNIT nº 5889-0, substituiu o Chefe do 
Serviço da Unidade Local de Vacaria/RS, FCE-1.05, no período de 21/07/2025 a 30/07/2025 - 
totalizando 10 (dez) dias, por motivo de Férias. Processo nº 50610.004388/2021-41. 
 
Dispensa por participar de Mesas Receptoras ou Juntas Eleitorais 
 

Em 08/08/2025, 
 

PATRICIA BEATRIZ TARTARI BRAGHIROLLI, mat. DNIT nº 3147-0, período: 18/08, 
19/08, 20/08 E 22/09/2025 - 4 (quatro) dias. Processo nº 50610.000828/2009-02. 
 

Em 13/08/2025, 
 

LUIS ANTONIO RIBEIRO, mat. DNIT nº 1512-1, período: 29/08, 01/09, 02/09, 
03/09, 04/09 e 05/09/2025 - 6 (seis) dias. Processo nº 50610.003837/2022-14. 
 
Diárias 
 

Em 13/08/2025, 
 

HIRATAN PINHEIRO DA SILVA, mat. DNIT nº 3393.6, período 1: de 07/07/2025 a 
09/07/2025, deslocamento: Porto Alegre - RS/Brasília-DF/Porto Alegre - RS, quantidade: 2,5, 
valor R$ 1.500,00; PCDP: 004239/25; TOTAL: R$ 1.500,00. 
 

ALEXANDRE BRIANCE LEITE, mat. DNIT nº 5590.5, período 1: de 07/07/2025 a 
10/07/2025, deslocamento: Porto Alegre - RS/Salvador - BA/Porto Alegre - RS, quantidade: 3,5, 
valor R$ 1.330,00; PCDP: 004402/25; TOTAL: R$ 1.330,00. 

 

LUÍS ANTÔNIO RIBEIRO, mat. DNIT nº 1512.1, período 1: de 27/07/2025 a 
30/07/2025, deslocamento: Porto Alegre - RS/Brasília-DF/Porto Alegre - RS, quantidade: 3,5, 
valor R$ 1.487,50; PCDP: 04751/25; TOTAL: R$ 1.487,50. 

 

GILMAR RODRIGUES PACHECO, mat. DNIT nº 3129.1, período 1: de 28/07/2025 a 
30/07/2025, deslocamento: Porto Alegre - RS/Brasília-DF/Porto Alegre - RS, quantidade: 2,5, 
valor R$ 1.062,50; PCDP: 04813/25; TOTAL: R$ 1.062,50. 
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 
 

PORTARIA Nº 4824, DE 13 DE AGOSTO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL SUBSTITUTO NO ESTADO DE SANTA CATARINA 
DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, usando das 
atribuições que lhe confere a Portaria n.º 769 de 31 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial 
da União n.º 24, de 04 de fevereiro de 2025, seção 1, (20195263), exarada por meio do Processo 
n.º 50600.016792/2024-29 e tendo em vista o constante do processo n.º 50616.000191/2014-
53, e em consonância com o disposto no Manual de Diretrizes para Gestão, Fiscalização e 
Acompanhamento de Contratos Administrativos, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros, para comporem a Equipe de 

Acompanhamento e Fiscalização do Contrato n.º 614/2013, firmado com a EMPRESA CETENCO 
ENGENHARIA S.A., segundo o Processo n.º 50616.000191/2014-53, cujo objeto é: Execução das 
Obras de Duplicação da Rodovia BR-280/SC, Incluindo Restauração e Melhoramento para 
Adequação da Capacidade e Segurança, Segmento Km 50,74 ao Km 74,58, Lote 2.2, que será 
prestado nas condições estabelecidas no Termo de Referência e demais documentos técnicos 
que se encontram anexos ao Edital: 
 

Fiscal Técnico 

Titular, a servidora CLÁUDIA ELISA HINSCHING PIRATH, Analista em Infraestrutura de 
Transportes, matrícula do DNIT nº 3489, RNP nº 2502136172. 
Substituto, o servidor IZALDO CARLOS KONDLATSCH, Engenheiro, matrícula do DNIT nº 
279-8, RNP nº 2501981740 

Fiscal Administrativo 

Titular, o servidor LUCAS SOBIERAJSKI DE SOUZA VIEIRA, Analista Engenheiro Civil, 
matrícula DNIT nº 5948-0, RNP nº 2510636553 
Substituta, a servidora LETÍCIA ALBERTO BORGES MADUREIRA, Analista em 
Infraestrutura de Transportes, matrícula DNIT nº 4778, RNP nº 1007074531 

Gestor do Contrato 

Titular, AMAURI SOUSA LIMA, Engenheiro, matrícula do DNIT nº 244-5, RNP nº 
0410248452 
Substituto, IZALDO CARLOS KONDLATSCH, Engenheiro, matrícula do DNIT nº 279-8, RNP 
nº 2501981740 

 
Art. 2º Os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva para esta 

função, conforme recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU Plenário, item 9.6. 
 
Art. 3° DESIGNAR o Engenheiro PAULO DAGOBERTO VESLAQUE DOS SANTOS, 

CREA/SC 080298-2, como Responsável Técnico do contrato em tela pela empresa CONCREMAT 
ENGENHARIA E TECNOLOGIA S.A. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 

o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 
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Art. 5° O fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar ocorrências de 
execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das faltas, falhas e 
defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a execução dos 
serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, indicar eventuais 
descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de glosas; acompanhar 
e fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 
Art. 6º Fica revogada a Portaria 5223 (19317079) de 22 de outubro de 2024, 

publicada no Boletim Administrativo n.º 208 de 25/10/2024 (19343731). 
 

AMAURI SOUSA LIMA 
Superintendente Regional substituto 

 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 

PORTARIA Nº 4828, DE 14 DE AGOSTO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES/DNIT, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 931 de 30 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 01 de junho de 2016, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os servidores e empregados públicos para comporem a equipe 

de fiscalização do contrato n° 08.1.0.00.00410/2025, firmado com a empresa WM SOLUÇÕES 
EMPRESARIAIS LTDA, cujo o objeto é a prestação de serviços continuados de copeiragem 
(copeira) com dedicação exclusiva de mão de obra, e fornecimento de uniformes, materiais e 
utensílios necessários à perfeita execução dos serviços, para suporte à Superintendência 
Regional do DNIT no Estado de São Paulo. Processo SEI nº 50608.000446/2025-30. 
 

Gestor 

Titular: ARTUR FELIPE DO NASCIMENTO TAVEIRA, mat. DNIT nº 4405, Técnico 
de Suporte de Infraestrutura de Transportes 
Substituto: MIGUEL CALDERARO GIACOMINI, mat. DNIT nº 6279, 
Superintendente Regional 

Fiscal Técnico/Administrativo 

Titular: RUBENS APARECIDO DA SILVA PLINTA, mat. DNIT nº 6284, profissional 
de Serviços Aeroportuários 
Substituto: ROGÉRIO CAMARGO DE CASTRO, mat. DNIT nº 6226, profissional 
de Serviços Aeroportuários 
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Art. 2º Em cumprimento a determinação expedida pelo Tribunal de Contas da 
União, por meio do Acórdão nº 2.065/2013 TCU, em seu item 9.6 os servidores designados acima 
não terão dedicação exclusiva do Contrato em comento. 

 
Art. 3º - RESSALTAR as atribuições da fiscalização descritas abaixo: 
 
Gestor do Contrato: 
 
Encaminhamento formal de demandas a contratada; 
Manutenção do Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de 

todas as ocorrências positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
Encaminhamento das demandas de correção a contratada, sendo permitida a 

delegação aos fiscais do contrato; 
Encaminhamento de indicação de glosas e sanções para a área Administrativa; 
Autorização para faturamento, com base nas informações produzidas no Termo 

de Recebimento Definitivo, a ser encaminhada ao preposto da contratada; e 
Encaminhamento a área Administrativa de eventuais pedidos de modificação 

contratual; 
 
Fiscal Técnico do Contrato: 
 
a) confecção e assinatura do Termo de Recebimento Provisório quando da entrega 

do objeto constante na Ordem de Serviços ou de Fornecimento de Bens; 
Avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e 

justificativas, a partir da aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de 
aceitação definidos em contrato, 

Identificação de não conformidade com os termos contratuais, 
Verificação da manutenção das condições classificatórias referentes a pontuação 

obtida e a habilitação Técnica, em conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 
Encaminhamento das demandas de correção a contratada, caso disponha de 

delegação de competência do Gestor do Contrato; 
Confecção e assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, com base nas 

informações produzidas no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços 
realizados ou dos bens entregues e na conformidade e aderência aos termos contratuais, 

Apoio ao Contrato na verificação da manutenção da necessidade, economicidade 
e oportunidade da contratação; 

Verificação de manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e 
de Gestão do contrato; 

Apoio ao Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
 
Fiscal. Administrativo: 
 
Participar da reunião inicial, convocada pelo Gestor do Contrato com a 

participação da contratada; 
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Monitorar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de 
Gestão do Contrato; 

Verificar a manutenção das condições classificatórias referentes a pontuação 
obtida e a habilitação técnica; 

Verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de 
pagamento; 

Identificar e registrar eventual não conformidade com os termos contratuais, 
reportando ao gestor do contrato para providencias cabíveis; 

Apoiar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a fase 
de gestão do contrato, juntamente com os demais membros da equipe de fiscalização; 

Apoiar o Gestor do Contrato, na manutenção do histórico de gestão do contrato, 
informando sabre a necessidade de registros formais das ocorrências positivas e negativas da 
execução do contrato sob sua fiscalização. 

Apoiar na verificação da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação 

Encaminhar a área Gestora, com antecedência, a respectiva documentação para 
o aditamento, para fins de renovação contratual, com base no histórico de gestão do contrato e 
nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 

Exercer as demais atribuições de fiscal administrativo conforme o discriminado no 
item 5 do Manual e que não sejam conflitantes com o disposto neste capítulo. "Modelos de 
Execução e de Gestão do contrato; 

Apoio ao Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MIGUEL CALDERARO GIACOMINI 
Superintendente Regional  

 
 

PORTARIA Nº 4859, DE 15 DE AGOSTO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES/DNIT, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria DNIT nº 769 de 31 de janeiro de 2025, 
publicada no Diário Oficial da União de 04 de fevereiro de 2025, RESOLVE. 

 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para comporem a 

Fiscalização do Contrato nº 08.1.0.00.00805/2021, celebrado com a Empresa CONCRETA 
CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA, cujo o objeto é a Execução dos Serviços de Manutenção 
(Conservação/Recuperação) nas Rodovias Federais BR-488/SP e BR-459/SP, no âmbito do Plano 
de Trabalho e Orçamento (PATO). Trecho: BR-459/SP: DIV. MG/SP – ENTR. SP-183 – ENTR. BR116 
(A) LORENA; BR-488/SP: ENTR. BR-116 (A) APARECIDA – SANTUÁRIO DE N.S. APARECIDA – PORTO 
DE ITAGUAÇU – ENTR. SP-062 – ENTR. BR-116 (B) APARECIDA. SEGMENTO: BR-459/SP: KM 0,0 
AO KM 32,2; BR-488/SP: KM 0,2 AO KM 5,9 (PISTA DUPLA). EXTENSÃO: BR-459/SP: 32,2 KM; BR-
488/SP: 5,7 KM. Processo 50608.000983/2021-56. 
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Gestor do Contrato 

Titular: MIGUEL CALDERARO GIACOMINI, matr. DNIT nº 6279, Superintendente 
Regional/SP 
Substituto: RINALDO FELIX DA COSTA, matr. DNIT nº 3121, Analista em Infraestrutura de 
Transportes/Eng. Civil 

Fiscalização Técnica 
Titular: ROBERTO MENEZES RAVAGNANI, mat. DNIT nº 4373, Analista de Infraestrutura 
Substituto: GEOVANE VALENTE DE OLIVEIRA FIGUEIREDO, matr. DNIT nº 4707, Analista 
em Infraestrutura de Transportes/Eng. Civil 

Fiscalização 
Administrativa 

Titular: FLORA ISABEL GRANDO SANTOS, mat. DNIT nº 4239, Analista em Infraestrutura 
de Transportes/Eng. Civil 
Substituto: GILMAR SOLER SIMÕES, mat. DNIT nº 2846, Analista em Infraestrutura de 
Transportes/Eng. Civil 

 
Art. 2º Em cumprimento a determinação expedida pelo Tribunal de Contas da 

União, por meio do Acórdão nº 2.065/2013 TCU, em seu item 9.6 os servidores designados acima 
não terão dedicação exclusiva do Contrato em comento. 

 
Art. 3º REVOGAR a Portaria nº 4766 de 11 de agosto de 2025, publicada no Boletim 

Administrativo nº 152 de 13 de agosto de 2025. 
 
Art. 4º - RESSALTAR as atribuições da fiscalização descritas abaixo: 
 
do Gestor do Contrato: 
Encaminhamento formal de demandas a contratada; 
Manutenção do Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de 

todas as ocorrências positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
Encaminhamento das demandas de correção a contratada, sendo permitida a 

delegação aos fiscais do contrato; 
Encaminhamento de indicação de glosas e sanções para a área Administrativa; 
Autorização para faturamento, com base nas informações produzidas no Termo 

de Recebimento Definitivo, a ser encaminhada ao preposto da contratada; e 
Encaminhamento a área Administrativa de eventuais pedidos de modificação 

contratual; 
 
do Fiscal Técnico: 
Participar da reunião inicial, convocada pelo Gestor do Contrato com a 

participação da contratada; 
Monitorar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de 

Gestão do Contrato; 
Elaborar e assinar o Termo de Recebimento Provisório, quando da entrega do 

objeto constante na Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens; 
Elaborar a avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues, 

a partir da aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos 
em contrato; 

Verificar a aderência dos serviços aos termos contratuais; 
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Identificar e registrar eventual não conformidade com os termos contratuais, 

reportando ao gestor do contrato para providências cabíveis; 
Apoiar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a fase 

de gestão do contrato, juntamente com os demais membros da equipe de fiscalização; 
Apoiar o Gestor do Contrato, na manutenção do histórico de gestão do contrato, 

informando sobre a necessidade de registros formais das ocorrências positivas e negativas da 
execução do contrato sob sua fiscalização; 

Apoiar o fiscal requisitante quando necessário na verificação da manutenção da 
necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 

Exercer as demais atribuições de fiscal técnico conforme o discriminado no item 5 
do Manual de Gestão e Fiscalização dos Contratos. 

 
do Fiscal Administrativo: 
Participar da reunião inicial, convocada pelo Gestor do Contrato com a 

participação da contratada; 
Monitorar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de 

Gestão do Contrato; 
Verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação 

obtida e à habilitação técnica; 
Verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de 

pagamento; 
Identificar e registrar eventual não conformidade com os termos contratuais, 

reportando ao gestor do contrato para providências cabíveis; 
Apoiar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a fase 

de gestão do contrato, juntamente com os demais membros da equipe de fiscalização; 
Apoiar o Gestor do Contrato, na manutenção do histórico de gestão do contrato, 

informando sobre a necessidade de registros formais das ocorrências positivas e negativas da 
execução do contrato sob sua fiscalização; 

Apoiar o fiscal requisitante quando necessário na verificação da manutenção da 
necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 

Encaminhar à Área Gestora, com antecedência, a respectiva documentação para 
o aditamento, para fins de renovação contratual, com base no histórico de gestão do contrato e 
nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 

Exercer as demais atribuições de fiscal administrativo conforme o discriminado no 
item 5 do Manual de Gestão e Fiscalização dos Contratos. 

 
Art. 5º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
MIGUEL CADERARO GIACOMINI 

Superintendente Regional 
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO TOCANTINS 
 
 
Pagamento de Substituição  
 
Em, 15/08/2025 
 

ALEXON BRAGA DANTAS, matrícula DNIT nº 5542-5, ocupante do cargo de 
Analista em Infraestrutura de Transportes, substituiu o Chefe de Serviço de Operações Terrestres 
no período de 16/06/2025 a 18/06/2025 em razão de férias do titular. 

 
CAROLINE RIBEIRO SIMÕES, matrícula DNIT nº 5156-0, ocupante do cargo de 

Técnico de Suporte, substituiu o Chefe de Serviço de Cadastros e Licitações em 07/07/2025 a 
18/07/2025 em razão de férias do titular. 

 
DANIEL COSTA, matrícula DNIT nº 4012-6, ocupante do cargo de Analista em 

Infraestrutura de Transportes, substituiu o Chefe do Núcleo de Apoio Administrativo no período 
de 23/06/2025 a 06/07/2025 em razão de férias do titular. 

 
GERALDO DE SOUZA CASTRO FILHO, matrícula DNIT nº 3573-4, ocupante do cargo 

de Analista em Infraestrutura de Transportes, substituiu o Chefe de Serviço de Desapropriação, 
Reassentamento e Meio Ambiente no período de 20/06/2025 a 02/07/2025 em razão de férias 
do titular. 

 
PEDRO ALVES DA SILVA, matrícula DNIT nº 3241-7, ocupante do cargo de Analista 

em Infraestrutura de Transportes, substituiu o Chefe de Serviço da Unidade Local de Palmas no 
período de 24/06/2025 a 29/06/2025 e 21/07/2025 a 26/07/2025 em razão de férias do titular. 

 
RENNYO PEREIRA BORGES DE MELO, matrícula DNIT n° 3244-1, ocupante do 

cargo Técnico de Suporte, substituiu o Coordenador de Administração e Finanças no período de 
30/06/2025 a 18/07/2025 em razão de férias do titular. 

 
TATIANE GOMES BEZERRA, matrícula DNIT nº 5180-2, ocupante do cargo de 

Técnico Administrativo, substituiu a Chefe de Serviço de Contabilidade e Finanças no período de 
23/06/2025 a 27/06/2025 e 15/07/2025 a 31/07/2025 em razão de férias do titular. 
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COMPOSIÇÃO, REPRODUÇÃO E EXPEDIÇÃO 
 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/DNIT 
 

SAN Quadra 03, Lote A -Edifício Núcleo dos Transportes -DNIT- 4º Andar - Sala 4288 
CEP 70040-902 - Brasília/DF 

Telefones: (61) 3315-4702/4108/4216 
E-mail: daf@dnit.gov.br 

 
Endereço https://dnitgov.sharepoint.com/sites/extranet/boletins/ 

e 
https://www.gov.br/dnit/pt-br/central-de-conteudos/publicacoes/boletim-administrativo 


